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Requerente: CPL
Àssunto: ContÍâtação de empresa - Consultoria e Assessoria

Parecer no 16/2023

PARECERIURÍDICO

Inicialmente, vale ressaltaÍ, que a referida ProPosta encontra

fundamentação de iustificativa de sua contratação nos termos do art. 25, II da Lei na

8.666193 de 21 de iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, iz

oeíbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quando for intsiáoel a cornpetição. O eonceito

ile inoiabilidade de conpetição não foi explicitailo pela lei, rctratanilo intmcional

anplitarle de abtangência, Todas as situações que caracterizafl a itoiabilidaile de

cornpetição podem propiciar a ausência de licitação e a. cofltra,ta,çã,o direta. A lei

rcmete à zterificação ilas ciranstâncias de fato, reconhecetdo in plicitstnette a

impossibiliilade de elmco exaustizso e adotado apioristicarneflte".

O dispositivo legaI supramencionado dispõe:
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A PROCLJRADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

juridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de no W2023, que tem como finalidade à

contratação de empresa especializada Para Prestação de serviço de assessoria e

consultoria contábil especializada com a empresa TREUTOS ASSESSORIA

CONTABIL EIRELI.

É o rclatóio, passamos a opirat
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"Att.25 - É inerigíael a licitação quatdo houoer inoiabiliilaile ile competição, etn

especial:

ll - para a conttataçõo de semiços téct icos eflun erailos ,ro art. 7i desta Lei, de

natuÍeza singular, com profissionais ou ettpresas de notóia especialização,

aeilada a inexigibilidade para semiços de publicidaile e dioulgação;"

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e téc'nicas desempenhadas na realização dos habalhos. Inclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros

contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu níoel ile conhecimeflto pet flitefl à Administraçõo considerut,

de iúcio, que estes poiloõo, de forma adeqaada, satisfazer plenammte aos

objetiaos do contfito. Há qle ser, para tarrto, ptofissional ou empresa bem

suceditlos, ctedores de born conceito na área profissional, ile forma que suas

cretlmciais tranqüilizem o testor público quanto à capacitaçõo pnra

desempmhm tal tarct'a". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública - 2a ediçâo. Pá9.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto trÍrnscrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......sõo singulares todas s ptoduções ifltelectuais, Íealizadas isolada ou

conjuntarnente, por equipe, serflprc que o trabalho a su prodtzido se deÍine pels

marca pessoal (ou coletioa) erpÍessada ern caÍacteisticas cimtíficas, técnicas ou

aítísticas", (Licitaçào, 1ê ed. 2ê tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o

que inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal Justen Filho:

"PoÍ isso quando a coflbatação mooloq sem;ços téclricos cimtíficos,

especializados (especialrrrefite daqueles indicatlos no art. L3), poderá. fazer-se

rlirctammte, htdepmdentemmte de proceilimmto formal licitatóio" (Marçal

Justen Filho, obra citada, pá9,.264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em Íace da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de Íorma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, II, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de serviço técnico especializado.

Por Íim. é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apÍesentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SE

cep: 49970-000

w

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natuÍeza politica, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

rnalversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças púbticas),

de modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública

(art.37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 13 de janeiro de 2023.

ALLANA CA E

o B/SE 12 363

Pçá Nossa Senhora de Lourdes, s/n, cenbo - Pacatuba/SE
Cep:49970-000

DE OLIVEIRA MELO


